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ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO   EM  FACE  DO  AGRAVO
INTERNO  – ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  NO
JULGADO  -   INEXISTÊNCIA  –
DESNECESSIDADES DE PRONUNCIAMENTO
JUDICIAL ACERCA DE TODAS AS MATÉRIAS
ALEGADAS  -  PREQUESTIONAMENTO  -
AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS  DO  ART.
535 DO CPC –  REJEIÇÃO. 

- Os embargos declaratórios têm a finalidade de
esclarecer  pontos  omissos,  obscuros  ou
contraditórios  existentes  na  decisão,  não
servindo para reexame de matéria decidida.

-  O  julgador,  ao  decidir  a  demanda,  não  é
obrigado  a  se  pronunciar  acerca  de  todas  as
questões  arguidas  pelas  partes,  mormente
quando a  decisão exarada está  embasada em
outros fundamentos. 

-  O STJ tem entendimento  pacífico  de  que os
embargos  declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento,  só  serão  admissíveis  se  a
decisão  embargada  ostentar  algum  dos  vícios
que  ensejariam  o  seu  manejo  (omissão,
obscuridade ou contradição).

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios, nos termos
do voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 251.
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R E L AT Ó R I O

Cuida-se  de  embargos  declaratórios  com  efeito  modificativo
interpostos em face do Acórdão de fls. 223/225, que negou provimento ao
Agravo Interno. 

Aduz o embargante que o acórdão foi omisso, por não ter se
manifestado sobre a alegação de não ser possível a aplicação, no caso dos
autos,  da Lei  nº  9.656/98,  por ser  o contrato celebrado entre  os litigantes
anterior à vigência da Lei dos Planos de Saúde e do Estatuto do Idoso ( Lei
10.741/03).

Assevera que “a Lei nº 9.656/98 não pode retroagir, devendo
ser respeitado o teor do contido nas cláusulas dos contratos firmados antes
da sua entrada em vigor”, bem como deve ser respeitado o inciso XXXVI do
art. 5º da Constituição Federal, devendo constar tal análise expressamente no
acórdão.

Requer,  por  fim,  que seja conhecido e provido os presentes
embargos, “enfrentando os dispositivos legais identificados acima como forma
de PREQUESTIONAMENTO, bem como suprimindo a OMISSÃO apontada”.

Às fls. 245/248, parecer do ministério Público pugnando pelo
não colhimento dos embargos declaratórios.

É o relatório.

V O T O

Os embargos  devem ser  rejeitados,  pois  não buscam sanar
quaisquer vícios existentes no acórdão, mas simplesmente rediscutir matéria
já julgada, o que é inadmissível nesta via.

O ora embargante alega que o acórdão foi omisso, por não ter
se manifestado sobre a alegação de não ser possível a aplicação, no caso
dos autos, da Lei nº 9.656/98, por ser o contrato celebrado entre os litigantes
anterior à vigência da Lei dos Planos de Saúde.

Os  embargos  de  declaração  constituem  mais  um  dos
instrumentos  postos  à  disposição  dos  litigantes  pela  legislação processual
vigente,  com  a  finalidade  específica  de  sanar  omissões,  contradições  ou
obscuridades no julgado que, de alguma forma, prejudiquem ou impeçam o
efetivo cumprimento da decisão.

A omissão representa a parte do acórdão embargado que, em
tese,  deveria  ter  se  pronunciado  sobre  determinado  ponto  de  extrema
relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte.
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No tocante ao vício da omissão, o eminente Daniel Amorim
Assumpção Neves leciona:

“A omissão refere-se à  ausência  de apreciação de questões
relevantes sobre as quais o órgão jurisdicional deveria ter se
manifestado, inclusive as matérias que deva conhecer de ofício.
(Barbosa Moreira,  Código, nota 301,  p.548; Araken de Assis,
Manual, nota 66.2.1.1, p.588) Ao órgão jurisdicional é exigida a
apreciação tanto dos pedidos como dos fundamentos de ambas
as partes a respeito desses pedidos.”1

Em que pesem os argumentos do embargante, observa-se da
leitura da decisão atacada que não restou caracterizado o vício apontado,
porquanto,  apesar  de  ser  citada  a  Lei  nº  9.656/98,  o  reconhecimento  da
impossibilidade  de  reajuste  em  virtude  da  idade  foi  calcado  em  outros
fundamentos, senão vejamos:

“Contudo, o reajuste para ser válido e legal, deve observar as
regras   previstas  no  CDC,  e  ser  razoável,  de  modo  a  não
acarretar  ônus  excessivos  para  uma das partes,  e  benefício
para a outra. Também não pode levar em consideração apenas
o critério etário, senão, o Direito estaria compactuando com um
critério biológico de discriminação negativo, qual seja a idade.”

“Mesmo para os contratos celebrados anteriormente à vigência
da  Lei  n.°  9.656/98,  qualquer  variação  na  contraprestação
pecuniária para consumidores com mais de 60 anos de idade
está sujeita à autorização prévia da ANS. Vale ressaltar que os
reajustes  praticados  pela  Agravante  tornam  os  contratos  de
plano de saúde extremamente onerosos, desatendendo à sua
função social.”

“Ademais, o índice de reajuste, no caso concreto, não pode ser
estabelecido, por ser excessivo e não está previsto no contrato,
pois a  cláusula 23 inserida (fls 17) trata apenas do reajuste da
mensalidade,  sem,  contudo,  fixar  seu  quantum.  Senão
vejamos:

                   Cláusula 23:
Os preços de mensalidade variam, crescentemente, de acordo
com as seguintes faixas etárias:  a)  até 59(cinquenta e nove)
anos; b)de mais de 59(cinquenta e nove) anos até 69 (sessenta
e nove)  anos;  c)  de  mais  de 69(sessenta  e  nove)  anos  em
diante. “

Ora, os embargos de declaração têm seu contorno definido no
art.  535  do  CPC  e  se  prestam,  tão  somente,  para  expungir  do  julgado,
omissão, contradição e obscuridade.

In  casu,  o  v.  acórdão  encontra-se  suficientemente
fundamentado,  prevalecendo  o  princípio  do  livre  convencimento  motivado,

1 1 Manual de Direito Processual Civil, Volume único, Editora Método, 4. ed., 2012, São Paulo.
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segundo o qual o magistrado forma e firma sua convicção a partir das provas,
da legislação pertinente, da jurisprudência, enfim, sem estar necessariamente
vinculado às alegações das partes.

A  questão  foi  devidamente  apreciada,  livre  de  omissões,
obscuridades, contradições, dúvidas ou ausência de fundamentação, não se
podendo voltar, em sede de embargos de declaração, a matérias já julgadas e
óbices já superados.  Logo, infere-se que o embargante pretende rediscutir
matéria  amplamente  analisada quando do  julgamento  do  agravo interno  e
modificar os próprios fundamentos da decisão, e a isso não se prestam os
embargos declaratórios.

Sobre o tema, já decidiu o STJ:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO  RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1 - A teor do
disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, o recurso
de que se cuida é cabível para eliminar da decisão qualquer
obscuridade  ou  contradição  ou  suprir  eventual  omissão
existente. 2 - Revela-se incabível o manejo dos embargos se
não  demonstrada  a  existência  de  quaisquer  dos  vícios
autorizadores  do  recurso  integrativo,  pretendendo-se,  na
verdade,  por  via  oblíqua,  novo  julgamento  do  caso.  3  -
Embargos  declaratórios  rejeitados.  (STJ;  Edcl-  AgRg-REsp
1.165.282; Proc. 2009/0216947-6; RS; Quinta Turma; Rel. Min.
Marco Aurélio Bellizze; Julg. 27/03/2012; DJE 18/04/2012).

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART.  535
DO  CPC.  Rediscussão  de  questões  decididas.
Impossibilidade. Embargos de declaração rejeitados.  (STJ;
EDcl-AgRg-AG-REsp  97.003;  Proc.  2011/0230970-9;  MG;
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki;  Julg.
12/04/2012; DJE 18/04/2012).

A decisão embargada examinou com minúcia e coerência as
matérias levantadas, não havendo que se falar em omissão por não haver
decidido de acordo com as expectativas da Embargante. Tampouco o acórdão
não está obrigado a detalhar o julgamento para contentar o anseio da parte,
fazendo citações desnecessárias de dispositivos legais.

Ademais, é pacífica a orientação de que o julgador, ao decidir a
demanda,  não  é  obrigado  a  se  pronunciar  acerca  de  todas  as  questões
arguidas pelas partes, mormente quando a decisão exarada está embasada
em outros fundamentos.
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Quanto  ao  prequestionamento,  frise-se  que,  mesmo  nesta
hipótese, é necessário que o julgado padeça de um dos vícios elencados no
art. 535 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, julgado do STJ:

"Mesmo  nos  embargos  de  Declaração  com  fim  de
prequestionamento,  devem-se  observar  os  lindes
traçados  no  art.  535 do  CPC (obscuridade,  duvida,
contradição,  omissão  e,  por  construção  pretoriano
integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso
não é meio hábil ao reexame da causa” (REsp 11 465-
0-SP,  Rel.  Min.  Demócrito  Reinaldo,  in  Theotônio
Negrão, op. cit. nota ao art. 535).

Com  essas  considerações,  REJEITO  OS  EMBARGOS sem
considerar  a  matéria  prequestionada,  em face da inexistência  de qualquer
vício a ser sanado.

Presidiu a Sessão de Julgamento o Exmo. Des.  José Aurélio
da Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo.  Des. José Aurélio da Cruz
(Relator), O Exmo  Marcos Coelho Sales,  Juiz convocado para substituir a
Exma. Desª.  Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Dr.  Ricardo Vital
de Almeida, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des.  Saulo Henriques
de Sá e Benevides.

Presente  no  julgamento  o  Dr. Marcos  Vilar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da  Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

                                               DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                     Relator
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